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DECRETO NO 5107 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018

Decnern Luro Orrcrll

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE

AÊ. 10 - Decretar, pelo prazo de 3 (três) dias a contar desta data, LUTO

OFICIAL no Município de Missal, em decorrência do falecimento da senhora FlernNr

Heuru oe Fnems, Empregada Pública do Município de Missar.

AÉ. 20 - No decurso do prazo de Luto Oficial instituído pelo presente

Decreto, a Bandeira Municipal será hasteada a meio-mastro, no edifício da prefeitura

Municipal e demais repartições públicas do Município.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

GRsrÍlETe oo Pnererro MururcrpRr oe MrssRr, 02 oe ouruBRo oe 2018.
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